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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ
Estado do Paraná

Rua Presidente Café Filho, 1.410 - Arapuã-PR

DECRETO 12 4 /20 2 4

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais
Suplementares por excesso de
arrecadação no Orçamento de 2024 e dá
outras providências.

O Prefeito do Município de Arapuã, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Arapuã e autorização
contida na Lei Municipal nº. 844/2023 de 16 de novembro de 2023.

                                      DECRETA

 
                 Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício

financeiro de 2024, créditos adicionais suplementares  por excesso de arrecadação,
no valor de R$ 280.015,00 (Duzentos e Oitenta Mil e  Quinze Reais) para
cobertura das despesas abaixo relacionadas.

Suplementar
Códigos Descrição Valor
06 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO  E CULTURA
06.003 DIVISÃO DE ENSINO
12.361.0005.203
4

Atividades do Departamento Municipal de
Educação

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
1640 00000-Recursos Ordinários (Livres) 40.000,00
12.782.0009.204
3

Manutenção do Transporte Escolar

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
2360 00103-5% sobre Transferências

Constitucionais FUNDEB
40.000,00

SUBTOTAL 80.000,00
08 DEPARTAMENTO MUN. DE OBRAS

VIAÇÃO E SV. URBANOS
08.002 DIVISÃO DE OBRAS
04.782.0022.206
0

Atividades da Divisão de Obras

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

3350 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100.000,00
08.003 DIVISÃO DE TRANSPORTES
26.782.0022.206
3

Atividades da Divisão de Transportes

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

3460 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100.000,00
SUBTOTAL 200.000,00

09 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.002 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO

1

Arapuã, Terça-Feira, 30 de Julho de 2024  Edição Nº:  852

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARAPUA:01612388000144
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 30/07/2024 às 23:26:22

                               1 / 9



 

  

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

     

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ
Estado do Paraná

Rua Presidente Café Filho, 1.410 - Arapuã-PR

ADOLESCENTE
14.243.0011.207
1

FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
FMDCA

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
4820 00840-Programa Incentivo Higiene Intima 15,00

SUBTOTAL 15,00
TOTAL 280.015,00

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Aberto no artigo 1°, será

utilizado o Excesso de Arrecadação, nos termos do artigo 43, § 1º , inciso II , da lei

nº4.320/64.

Conta de receita
Receita Descrição Valor
1.7.1.1.51.1.1.00.
00.00.00.00

COTA-PARTE DO FUNDO DE
PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA
MENSAL - PRINCIPAL

280.000,0
0

1.3.2.1.01.0.1.71.
00.00.00.00

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS
BANCÁRIOS - INC HIGIENE INTIMA

15,00

TOTAL 280.015,0
0

                                  Art. 3º - Este decreto entrara em vigor na data da publicação.

                                  Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrario. 

                                

                                 Gabinete do Prefeito de Arapuã, 29 de julho de 2024

____________________________

DEODATO MATIAS

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ
Estado do Paraná

Rua Presidente Café Filho, 1.410 - Arapuã-PR

DECRETO 12 6 /20 2 4

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais
Suplementares por superávit financeiro
no Orçamento de 2024 e dá outras
providências.

O Prefeito do Município de Arapuã, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Arapuã e autorização contida na Lei Municipal nº. 844/2023 de 16 de novembro de 2023.

                                      DECRETA

 
                 Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício financeiro de 2024, créditos adicionais

suplementares por superávit financeiro, no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais) para cobertura das despesas abaixo
relacionadas.
Suplementar
Códigos Descrição Valor
07 DEPARTAMENTO MUNICIAL DE SAÚDE
07.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0015.2051 Atividades do Departamento de Saúde
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
2950 00500-Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria

203-GM, de 2007
60.000,00

SUBTOTAL 60.000,00
TOTAL 60.000,00

                                       Art. 2º - Para cobertura do credito aberto do Art. 1º também será utilizada o recurso do superávit
financeiro apurado na seguinte fonte de recurso abaixo relacionada, nos termos do Art. 43 §1º, da lei numero 4.320/64.

Fonte
Fonte Descrição Valor
00500 Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 203-GM, de 2007 60.000,00

TOTAL 60.000,00

                               

                                  Art. 4º - Este decreto entrara em vigor na data da publicação.

                                  Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrario. 
                                
                                 Gabinete do Prefeito de Arapuã, aos 30 de julho de 2024.

____________________________
DEODATO MATIAS

Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 
e-mail: orcamentosarapuaparana@gmailcom 

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 
Fone/fax - 43-3444-1230 - 3444-1257 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 81/2024 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arapuã PR 
CONTRATADO: Telas de Alambrado Maringá LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE CERCADO COM GRADIL METÁLICO NA ESCOLA MUNICIPAL DE 
ARAPUÃ- ESPAÇO EDUCATIVO 06 SALAS. 

VALOR: R$ 50.999,00 (Cinqüenta Mil, Novecentos e Noventa e Nove Reais) 
INÍCIO DE VIGÊNCIA: 30/07/2024 
TÉRMINO DA VIGÊNCIA: 29/01/2025 
EMBASAMENTO LEGAL: Licitação modalidade Processo dispensa 2/2024. 
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Quarta-feira, maio 29, 2024

Plano Anual de Aplicação dos Recursos 
(PAAR)

Atenção! Leia o texto a seguir antes de iniciar o preenchimento:

A elaboração do PAAR deve passar por um procedimento de planejamento participativo, o que pressupõe
a realização de consultas e audiências públicas, com a participação de agentes culturais e a população
local, preferencialmente por intermédio de seus representantes nos Conselhos de Cultura. 

O PAAR é um instrumento previsto na própria Lei da PNAB (parágrafo único do art. 3º da Lei
14.399/2022).

Dúvidas sobre a elaboração do PAAR e preenchimento do formulário podem ser enviadas para o e-mail
pnab@cultura.gov.br.

 

Dados do Plano de Ação
N.º do Plano de Ação: 30882120230005-017064

UF Ente Recebedor: PR

Ente Recebedor: MUNICIPIO DE ARAPUA

CNPJ Ente Recebedor: 01.612.388/0001-44

Valor Total do Plano de Ação: R$ 41.238,89

Masked Input 41 238.89

DADOS PARA CONTATO

Dados do (a) responsável pelo preenchimento do PAAR
Nome CRISTIANE KALAT OLIVEIRA

Cargo DIRETORA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Telefone (43) 99622-6924

E-mail arapuacultura@gmail.com

Sou o gestor responsável pela pasta 
de cultura

Sim

1
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Dados do (a) Gestor (a):
Informações sobre o (a) gestor (a) responsável pela pasta de cultura no ente. 

Processo de Participação Social
Processo de Participação Social (Descreva como foi feito o processo de diálogo com a 
sociedade civil e traga informações gerais como locais, online/presencial, datas, quantidade de 
participantes, participação do Conselho de Cultura, outros):
REALIZAMOS UMA REUNIÃO PRESENCIAL NO DIA 27 DE MAIO DE 2024 NO DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICIPIO DE ARAPUÃ PARA A APRESENTAÇÃO DO PLANO ANUAL DE 
APLICAÇÃO DE RECURSOS DA POLITICA NACIONAL ALDIR BLANC. TIVEMOS A PARTICIPAÇÃO DO 
CONSELHO E DEMAIS 

Publicação da(s) Consulta(s) Pública(s) - Link(s), no caso de transmissão online ou do 
resultado da(s) consulta(s) pública(s) divulgado na internet:
https://www.domunicipios.com.br/pmarapua/publicacoes/2024/maio/edicao-805-
_fe1203f210e950b4f0733cb5df581a5f.pdf

Metas
META - Ações Gerais

Ação Atividade Valor
Estimado (R$)

Forma de
Execução

Produto/Entre
ga Quantidade

A atividade
destina

recursos para
áreas

periféricas
e/ou de povos
tradicionais?

Obras;
Reformas e
Aquisição
de bens
culturais

reforma do
centro de
eventos

41.238,89

Licitações e
contratos
(Lei
14.133/202
1)

Espaço
cultural
construído

1 Sim

META/AÇÃO - Custo Operacional (até 5%):

Atividade Valor Estimado (R$) Forma de Execução Produto/Entrega Quantidade

Parceria MROSC
(Lei 13.019/2014)

Serviço ou
profissional
contratado

0

META/AÇÃO - Política Nacional de Cultura Viva - Chamamento Público - Lei 13.018/2014

Atividades Valor Estimado(R$) Quantidade Fomentada

A atividade destina
recursos a áreas

periféricas e/ou de povos
e comunidades

tradicionais?

Fomento a projetos
continuados de Pontos
de Cultura

0 Sim

Áreas periféricas e Ações afirmativas

2
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Detalhar as atividades a serem realizadas em áreas periféricas urbanas e rurais, bem como em 
áreas de povos e comunidades tradicionais (respeitando, no mínimo, os 20% previstos no inciso 
II do art. 7º da Lei nº 14.399/2022):
Vamos realizar a reforma do Centro de Eventos para atender todos da nossa comunidade 

Informe as ações afirmativas que serão adotadas nas atividades previstas (de acordo com a 
Instrução Normativa MINC nº 10/2023):
EVENTOS E PROJETOS SOCIAIS.

Informações sobre Sistema de Cultura local
Possui Conselho de Cultura? Sim

Possui Plano de Cultura? Sim

Possui Fundo de Cultura? Sim

Termos e Condições
Autorizo a utilização dos meus dados 
pessoais para fins de comunicação do 
Ministério da Cultura, nos termos da 
Lei 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD).

Aceito

Declaro para os devidos fins e sob as 
penas da lei, que possuo autorização 
do ente federativo para 
preenchimento deste Plano Anual de 
Aplicação de Recursos - PAAR.

Aceito

PAAR 7OO3ORGA

3
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ –PR – RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
ATERRO SANITÁRIO. O Município de Arapuã Estado do Paraná, torna público que requereu 
junto ao IAT – Instituto Água e Terra do Paraná, a renovação da licença de operação do aterro 
sanitário de Arapuã - PR. 
Arapuã/PR, 30 de setembro de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ 
 

  Estado do Paraná. 

 
 
 

TERMO DE NÃO COMPARECIMENTO/DESISTÊNCIA DE VAGA 
EM CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL 

 
   Através do Edital de convocação 040/2024 foi convocado o 
candidato para comparecer no Departamento Municipal de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Arapuã, a fim de iniciar o processo de admissão em virtude de 
Aprovação em Concurso Público nº 001/2023. 
   No entanto não compareceu ou assinou o termo de desistência de 
sua vaga o seguinte candidato. 
 
 

NOME CPF CARGO NÃO COMPARECIMEN
DESISTÊNCIA 

MARCELO MASSAO ABE 

 

 022.350.389-48 MÉDICO Não compareceu 

  
   Portanto, a Administração fica livre para convocar o próximo 
candidato seguindo a criteriosa ordem de classificação.  

 
   Paço Municipal Hélio Mathias, aos trinta dias do mês de julho de 
dois mil e vinte e quatro. 

 
  

                         
 
 
 

DEODATO MATIAS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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